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ESTADO DE ALAGOAS

ASSEMBLEiA LEGISLATIVA DE ALAGOAS

GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL
SILVIO CAMELO

PARTIDO VERDE-PV

d>

O cs
t- ..

O or
Qíro

£
0)

tf)

CLQU)

<

DE 2025.PROJETO DE LEI N.
O

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO

TITULO DE UTILIDADE PÚBLICA

PARA O INSTITUTO CABANOS DE

CINEMA E CULTURA.

Art. 1“ Fica considerado de Utilidade Pública o INSTITUTO CABANOS DE

CINEMA E CULTURA, enüdade de direito privado sem fins lucrativos,

fundada em de 30 de outubro de 2020, inscrita no CNP] 40.631.949/0001-04,

com sede e foro na cidade de Maceió/Aiagoas, na Rodovia Al 101 Norte, 209,

Quadra 'T", Lote 01, Loja 3 - Galeria Santa Luzia B, Ponta de Mangue-Maragogi

- AL - CEP 57959-000

Art. 2® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA O ESTADO DE

ALAGOAS. MACEIÓ, DE OUTUBRO DE 2025.
1

-SÍLVIO CAMELO

Deputado Estadual
Partido Verde-PV
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ESTADO DE ALAGOAS

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE ALAGOAS

GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL

SÍLVIO CAMELO

PARTIDO VERDE-PV

JUSTIFICATIVA

Com mais de cinco anos de atuação contínua, o Instituto Cabanos de Cinema e

Cultura consolidou-se como uma das mais importantes iniciativas de fomento à

educação, cultura e inovação social no litoral norte de Alagoas. Sediado em

Maragogi, o Instituto desenvolve ações que unem arte, tecnologia e cidadania,

alcançando centenas de crianças, jovens e adultos em toda a região da Costa dos

Corais.

Desde sua fundação, o Instituto Cabanos atua com o objetivo de democratizar o

acesso à cultura e ao conhecimento, promovendo formações, eventos e

experiências que fortalecem a identidade local e estimulam a economia criativa.

Entre suas principais frentes de atuação estão;

● Cinema e Audiovisual: realização de projetos como o Cinema de Calçada, que

leva sessões gratuitas de cinema para bairros e comunidades rurais,

democratizando o acesso ao audiovisual e promovendo convivência

comunitária.

● Educação e Formação: oferta de cursos e oficinas nas áreas de fotografia,

edição, roteiro, inglês, tecnologia e comunicação, contribuindo para a

qualificação profissional e inserção de jovens no mercado criativo.

● Cultura e Patrimônio: valorização das manifestações culturais tradicionais,

apoio a artistas locais, exposições emostras que resgatam a memória e a história

da região,

● Turismo e Meio Ambiente: atuação integrada com o setor turístico e

ambiental, através de ações educativas e de sensibilização que reforçam a

importância do desenvolvimento sustentável da Costa dos Corais.



Com uma estrutura física que abriga salas de aula, estúdios de

gravação e espaço de convivência cultural, o Instituto Cabanos é hoje um ponto

de referêiida para o desenvolvimento humano e criativo em Maragogi.

Informa ainda, que ao longo deste ano, haverá maior atenção para

as atividades na área da educação, promovendo capacitações e curso na área da

saúde e estão. Realizando ações de prevenção, conscientização e promoção da

saúde, atendimento odontológico. Há um Projeto de Reabilitação Oral, tendo

por objetivo a entrega de próteses dentárias e cirurgias a laser em imidade

movei (Ônibus Clinica).

A concessão do título de Utilidade Pública significa o

reconhecimento do poder público de que as instituições, as entidades, as

cooperativas, as fundações ou as associações civis em consonância com o seu

objetivo social e sem fins lucrativos, são prestadoras de serviços à coletividade.

Desta feita, é o reconhecimento do governo estadual ao trabalho desenvolvido,

como útil, valioso e importante para toda sociedade alagoana.

Diante do exposto e em face da importância da matéria, peço o

apoio dos ilustres membros desta Casa para a aprovação do Projeto de Lei em

tela.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA O ESTADO DE

ALAGOAS. MACEIÓ, DE OUTUBRO DE 2025.

SILVIO CAMELO

deputado Estadual
Partido Verde-PV
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programas de televisão não especificadas anteriormente.

DE FILIAL), a f.t.al com sede ^ 285668, registrada sob AV-6-231
Assembléia Geral Extraordinaria realizada em

- estabelecimento será
8, Sala 102, Farol,

ter seu

Maceió/AL, CEP; 57.055-010,
11/07/2025 de acordo com a Ata da

. não foi estabelecida, será extinta, e um novo e:
endereço situado à Avenida Fernandes Lima, n-

devidamente registrado e
data de efetivação da

foi deliberado e

em

17/06/2025. que
constituído no

Maceió/AL, CEP: 57.055-000, o qual devera ser
funcionamento aprovado pelos órgãos

17/06/2025, para fms legais e fiscais, quealteração registrada em
APROVADO POR UNANIMIDADE.

da pauta (ALTERAÇÃO DO
Por fim, passou-se à deliberação do ® pQ ESTATUTO VIGENTE),
eSTATUTO NA da pauta desta

considerando f^^^ovADO POR UNANIMIDADE a alteração do Estatuto
Assembleia, foi deliberado e ak , _ «hiPtn social do Instituto, ficando os

com a

âo havendo mais manifestações por
de todos e encerrou osFinalmente, esgotados os itens da pauta do dia e

Sr. Presidente agradeceu a presença
parte dos presentes, o
trabalhos às llhSOmin.

A ata vai por mim assinada, secretário dos trabalhos e pelo presidente responsáveis
pela condução dos trabalhos e pela fiel transcrição do ocorndo na reumao.

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO
(Diretor Executivo)

■?

marcos VINICIOS DOS SANTOS
(Presidente)
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INSTITUTO CABANOS DE CINEMA E CULTURA
CNPJ nS 40.631.949/0001-04

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO “INSTITUTO
REALIZADA EM 10/07/2025.
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CABANOS DE CINEMA E CULTURA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTORIO DE 1^ OFICIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E NOTAS1
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CABANOS
CINEMA E COLTURADE

3a ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL
INSTITUTO CABANOS DE CINEMA E CULTURA

CNPJ: 40.631.949/0001-04

- sob a denominação de "INSTITUTO CABANOS DE
instituída esta associação civil sem fins
este ESTATUTO, e pelas normas legais

Art.io

CINEMA E CULTURA", fica
lucrativos, e que se regerá por
pertinentes.

Parágrafo único - As atividades da Associação Civil caracterizam-se
por seu cunho filantrópico, assistencial, promocional, recreativo e
educacional, sem qualquer caráter partidário.

II - DA SEDE

INSTITUTO CABANOS DE CINEMA E CULTURA tem
MARAGOGr, situado na Rodovia AL

Art. 20-0

10^1 N^olte^ 00*^209! Quadra B, Lote 01, Loja 03, Loteamento Galeria
S?a Uuzfa B; Ponta'de Mangue, Maragogi/AL, CEP: 57.955-000 e sua
primeira filial situada à Avenida Fernandes Uma, n° 8, Sa a lUZ,
Farol Maceió/AL, CEP: 57.055-000, podendo abnr_outras filiais ou
agências em outras cidades ou unidades da Federaçao, bem como no
exterior.

conveniência de suas
Parágrafo único - De acordo com a
atividades, o instituto poderá manter escritonos ou

outras localidades, cuja instalaçao dependera dos termos
deliberados em Assembléia Geral.
em

INSTITUTO CABANOS DEArt. 3° - O prazo de duração do
CINEMA E CULTURA" é indeterminado.

III - DO OBJETO SOCIAL

INSTITUTO CABANOS DE CINEMA E CULTURA tem
desenvolver ações para defesa, elevação e

humano e do meio

Art. 4° - O

por finalidade apoiar e
manutenção da qualidade de vida do ser

.'71

UU':
>

i': Dcv ...Mo-.-
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N S T I T U T o

CABANOS
CINEMA C CULTURADE

atividades de educação profissional, especial e
famílias de baixa renda,

ambiente, através das
ambiental, arrecadação de doações para

moradores locais em suas reivindicações junto aos
e contribuir para o desenvolvimento

bem-estar da comunidade, e
administrar recursos de

representar os

poderes constituídos, promover
humano, cultural, social e econômico e
promoção de cultura locai; receber e
qualquer espécie e de qualquer natureza; organizar palestras,
seminários, eventos e cursos especiais; organizar programas de
captação de recursos e meios; desenvolver programas em Parcena,
estágios, estudos, projetos, extensão e pesquisas com faculdades,
universidades, escolas técnicas e profissionalizantes; administrar
Jornal, Rádio e TV comunitária; integrar com programas oficiais com

de acordos nacionais e internacionais
sociais e ambientais; organizar

assistência de gestão; organizar

setor governamental; promoção
desenvolvimento de programaspara

serviços de apoio, assessoria e
feiras e exposições; desenvolver programas

capacitação profissional; desenvolver
inclusão social; coletar assinaturas de

distritos da região de atuação.

eventos,oficinas,

especiais de treinamento e
programas de assistência e
apoio à emancipação nos bairros e ....
gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades
artísticas, atividades de organizações associativas ligadas a cultura e
à arte produção de espetáculos de artes cênicas, musicais e outras
atividades artísticas não especificadas anteriormente e atividades de
produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão nao
especificadas anteriormente.

Parágrafo único - Para a consecução de suas finalidades, o
INSTITUTO CABANOS DE CINEMA E CULTURA" poderá sugerir,

colaborar, coordenar ou executar ações e projetospromover
visando:

O bem-estar humano da comunidade em seu aspecto social conforme
a Lei no 9.790/99.

I - execução de serviço de radiodifusão sonora, com a finalidade
educativa, artística, cultural e informativa, respeito aos valores eticos

7/
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e sociais, em benefício do desenvolvimento geral da comuni^dade,
mediante concessão, permissão ou autorização^ de exploração de
radiodifusão comunitária de acordo com a legislação especifica,

minorias e excluídos,da assistência social às.. - promoção
desenvolvimento econômico e combate a pobreza;
II

III - promoção gratuita da educação e da saúde incluindo prevenção
de HIV-AIDS e consumo de drogas;

do meio ambiente e
preservação, defesa e conservação

do desenvolvimento sustentável;
IV

promoção

do voluntariado, de criação de estágios e colocação deV - promoção
treinandos no mercado de trabalho;

VI - promoção de diretos das pessoas portadoras de deficiencia, dos
direitos da mulher e da criança, assessoria jurídica gratuita e
combate a todo o tipo de discriminação sexual, racial e social,
trabalho forçado e infantil;

- promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos,
da democracia e de outros valores universais.
VII

A dedicação às atividades acima previstasParágrafo único -
configura-se mediante a execução direta de_projetos, programas,
Dianos de ações correlatas, por meio da doação de recursos físicos,
humanos e financeiros, ou ainda pela prestação de serviços
intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a
órgãos do setor público que atuem em áreas afins.

Art. 50-0 "INSTITUTO CABANOS DE CINEMA E CULTURA" não
se envolverá em questões religiosas, políticas-partidárias, ou

se coadunem com seus objetivos

em

qualquer outras que
institucionais.

nao

instituto não faráI - No desenvolvimento de suas atividades, o _
distinção de gênero, orientação sexual, cor, etnia, religião, condição
social, posicionamento político ou quaisquer outras que se mostrem
discriminatórias ou vexatórias.

d
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Parágrafo único - Ao longo de seu funcionamento, deverão, ainda,
princípios da legalidade, da■ observados pelo instituto os

pessoaiidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade e
da eficiência.

ser

im

IV - DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS DE DEVERES

Art. 6° “ O "INSTITUTO CABANOS DE CINEMA E CULTURA" é
constituído por número ilimitado de associados, os quais serão das
seguintes categorias; efetivos, colaboradores e beneméritos.

70 _ São associados efetivos as pessoas físicas ou jurídicas, sem
impedimento legal, que assinaram os atos constitutivos da entidade e

admitidos nos termos do Artigo 10,outros que venham a ser

Parágrafo Único, do presente Estatuto.

- São associados colaboradores pessoas físicas ou jurídicas,
contribuir na execução de

Art. 8°

sem

projetos e na
DE CINEMA E CULTURA".

impedimento legal, que venham a
realização dos objetivos do "INSTITUTO CABANOS

- São considerados associados beneméritos pessoas ouArt. 90

Instituições que se destacam por trabalhos que se coadunem com os
objetivos deste instituto.

Art. 10° - Os associados, qualquer que seja sua categoria, não
respondem individualmente, solidária ou subsidlariamente pelas
obrigações do "INSTITUTO CABANOS DE CINEMA E CULTURA",

pelos atos praticados pelo Presidente ou pelo Diretor Executivo.nem

Parágrafo único - A admissão de novos membros, de qualquer
categoria, será decidida pela Assembléia Gerai, mediante proposta de
membros efetivos ou da Diretoria.

Art. 11® - São direitos dos associados:

I - participar de todas as atividades associativas;

- propor a criação e tomar parte em comissões e grupos deII

-n
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trabalho, quando designados para estas funções;

III - apresentar propostas, programas e projetos de ação para o
"INSTITUTO CABANOS DE CINEMA E CULTURA";

IV - ter acesso a todos os livros de natureza contábil e financeira,
bem como a todos os planos, relatórios, prestações de contas e
resultados de auditoria independente.

Parágrafo único - Os direitos sociais previstos neste Estatuto são
pessoais e intransferíveis.

Art. 12 - São deveres dos associados:

I - respeitar e observar as disposições deste Estatuto, bem como
demais normas aprovadas pela Assembléia Geral e pelo Conselho da
Diretoria ou previstas na legislação brasileira;

prestígio dodesenvolvimento e maiorcooperar para

"INSTITUTO CABANOS DE CINEMA E CULTURA" e difundir seus

objetivos e ações.

II

Art. 13 - Considera-se falta grave, passível de exclusão, provocar ou

causar prejuízo moral ou material para o "INSTITUTO CABANOS
DE CINEMA E CULTURA".

V - DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS

- A Assembleia Geral é o órgão máximo do Instituto, e éArt. 14

constituída pelos associados efetivos do "INSTITUTO CABANOS DE
CINEMA E CULTURA".

Art. 15 - A assembleia Geral reunir-se-á extraordinariamente sempre

que necessário, e ordinariamente 1 (uma) vez por ano, de maneira
presencial ou remota (videoconferência), para deliberar sobre os
seguintes temas:

I - apreciação e aprovação do Balanço Anual e demais relatórios
financeiros do exercício anterior, e o Orçamento e Plano Anual de
Trabalho para o novo exercício;

'}
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do Diretor Executivo e DiretorII - nomeação ou destituição
Financeiro;

membros dos Conselhos Executivo, Consultivo eIII - nomeação dos
Fiscal;

dos membros do Conselho Consultivos,IV - nomeaçao

sócios efetivos,admissão de novosdeliberar sobre a

colaboradores e beneméritos;

VI - deliberar sobre a reforma a alterações do Estatuto,

V

a destinação do- deliberar sobre a extinção do instituto e

patrimônio social;

- deliberar sobre casos omissos e não previstos neste Estatuto.

VII

VIII

- As Assembléias Gerais serão convocadas pelo Presidente,
metade dos membros efetivos.

Art. 16

por carta assinada por pelo menos a

Parágrafo único - A convocação da Assembléia Gera!^, ordmana ou
extraordinariamente, dar-se-á através de carta registrada endereçada

meio de endereço eletronico, e coma todos os associados ou por
antecedência mínima de 15 (quinze) dias uteis.

Art 17-0 quorum mínimo exigido para a instalação da Assembléia
Geral, a qualquer tempo, é de 50% (cinquenta por cento) dos socios
efetivos.

- Terão direito a voto nas assembléias todas asParágrafo Primeiro .. .

categorias de sócios: efetivos, beneméritos e colaboradores, este
último desde que em dia com sua contribuição.

Nota; Se optar por atuar como Rádio Comunitária incluir esse
parágrafo, no estatuto do "INSTITUTO CABANOS DE CINEMA E
CULTURA".

Somente terão direito a voto nas AssembléiasParágrafo Segundo -

Tf
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brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.os

VI - DA ADMINISTRAÇÃO

- O "INSTITUTO CABANOS DE CINEMA E CULTURA" será
Executiva devidamente eleita em Assembléia,

Art. 18

dirigido pela Diretoria
com formalização por Ata, para um mandato de 4 (anos), podendo
haver reeleição de seus membros por prazo indeterminado.

Parágrafo único. A administração caberá ao Presidente e ao Diretor
Executivo, os quais representarão, em conjunto ou isoladamente, o
instituto em Juízo ou fora dele, ativa e passivamente, bem como
perante terceiros em geral, podendo nomear procuradores em nome

poderes específicos e mandato em prazo
qual nunca ultrapassará a data de extinção do

do Instituto, com

determinado, o >

mandato do Presidente que outorgou a procuração.

- A diretoria será formada por três conselhos, sendo eles:
Conselho Fiscal,

Art. 19

Conselho Executivo, Conselho Consultivo e
compostos por um (a) Presidente, um (a) Diretor (a) Executivo (a) e
um Diretor (a) Financeiro, três Conselheiros Consultivos e tres
Conselheiros Fiscais.

§ 1° O mandato da Diretoria será de quatro (04) anos, não devendo
haver impedimento a reeleições consecutivas para o mesmo cargo,
com exceção ao cargo de Presidente que deve ser assumido sempre
por um dos fundadores do Instituto, devendo a eleição para
renovação da Diretoria e dos Conselhos ocorrer sempre na data de
aniversário da entidade, a cada 4 anos ou quando ocorrer mudança
da Diretoria por saída voluntária de um dos associados eleitos na
última Assembléia Geral, com posse imediata após a eleição e
divulgação do resultado, na mesma Assembléia Geral.

§ 2° Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo
suplente, até o seu término.

Art. 20 - Compete à Diretoria:

Elaborar programa anual de atividades e executá-las;I.

'/ /
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Elaborar e apresentar à Assembléia Geral, o relatório anual.II.

instituições públicas e privadas para mútuaEntrosar-se com

colaboração em atividades de interesse comum;
III.

Contratar e admitir funcionários;

Parágrafo Único: Ficam o Presidente e o Diretor Executivo e
Financeiro obrigatoriamente responsáveis pela validaçao e
acompanhamento das decisões tomadas pela Diretoria, sendo
indispensável sua assinatura sobre cada um deles apresentados.

- A Diretoria reunir-se-á no mínimo uma vez ao ano.

IV.

Art. 21

Art. 22 - Compete ao Presidente (a)

O Presidente do "INSTITUTO CABANOS DE CINEMA E CUUT^URA
visando imprimir maior operacionalidade às ações do instituto, devya
assumir as seguintes atribuições, nomear ou contratar um Diretor
Executivo, para:

atividades gerais específicas do- coordenar e dirigir as

INSTITUTO CABANOS DE CINEMA E CULTURA ;
I

INSTITUTO- celebrar convênios e realizar a filiação do
CABANOS DE CINEMA E CULTURA" a instituições ou organizações,
por delegação do Presidente;

II

INSTITUTO CABANOS DE CINEMA EIII - representar o ^ ^
CULTURA" em eventos, campanhas e reuniões, e demais atividades
do interesse do Instituto;

IV - encaminhar anualmente aos associados efetivos, relatonos de
atividades e demonstrativos contábeis das despesas administrativas e
de proletos; bem como os pareceres de Auditores Independentes, ou
Conselho Fiscal, se este estiver constituído, sobre os balancetes e
balanço anual;

- contratar, nomear, licenciar, suspender e demitir funcionáriosV

n
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INSTITUTO CABANOS DE CINEMAadministrativos e técnicos do
E CULTURA'';

membros efetivos o Orçamento e PlanoVI - elaborar e submeter aos
de Trabalho Anuais;

membros efetivos reformas ou alterações deVII - propor aos

presente Estatuto;

VIII - adquirir, alienar ou gravar os
mediante autorização expressa da Assembléia Geral;

bens Imóveis do instituto,

^ - elaborar o Regimento Interno e o Organograma Funciona! do
INSTITUTO CABANOS DE CINEMA E CULTURA", e submete-lo a

apreciação e aprovação da Assembleta Geral,

IX

atribuições inerentes ao cargo, e não previstasX - exercer outras

expressamente neste Estatuto.

Parágrafo Único - É vedado a qualquer membro da Diretoria ou a
de liberalidade às custas doqualquer associado praticar atos

INSTITUTO CABANOS DE CINEMA E CULTURA .n

Art. 23 - Compete ao Secretário(a):

reuniões da Diretoria e Assembléia Geral eSecretariar as

redigir as competentes atas;
I.

Publicar todas as notícias das atividades da entidade;

Comunicar por escrito quem da Diretoria poderá substituí-lo (a)
em suas faltas ou impedimentos;

mandato, em caso de vacância, até seu término,

Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente e aos
demais membros da Diretoria;

Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados,
rendas, auxílio e donativos em dinheiro ou em bens, mantendo

II.

III.

Assumir oIV.

V.

VI.
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em dia a escrituração, com documento probatório;

Pagar as despesas, autorizadas pelo Presidente,

VIII. Apresentar
solicitados pelo Presidente;

Art. 24 - Compete ao Diretor Financeiro (a):

Apresentar relatórios financeiros para
Assembléia Geral;

VII.

relatórios de receitas e despesas, sempre que

serem apresentados à
I.

enviado pelabalancetesemestralmente oII. Apresentar
contabilidade ao Conselho Fiscal;

Conservar sob sua guarda e responsabilidade, o numerário e
documentos relativos à tesouraria, inclusive contas bancanas;

III.

estabelecimento de caixa, quantia necessária àManter, em

manutenção da programação do instituto,
IV.

Encaminhar mensalmente a contabilidade relatórios de recettas
e despesas, extratos financeiros e planilha de^arrecadaçao de
bens para devida e obrigatoriedade contabilização.

V.

Realizar a gestão e as autorizações de movimenteçoes
bancárias, incluindo a abertura, fechamento e operaçao de
contas correntes e aplicações financeiras, em conjunto com o
Presidente ou Diretor Executivo, ou isoladamente, conforme o

as normas internas do Instituto.

VI.

tipo de operaçao e

Parágrafo único: Após a primeira nomeação do_ Diretor
Financeiro pela Assembléia Geral, as futuras nomeaçoes para
este cargo, em caso de vacância ou necessidade de
substituição, poderão ser realizadas por ato conjunto do
Presidente e do Diretor Executivo, independentemente de nova
deliberação da Assembléia Geral, devendo a alteraçao ser
comunicada aos associados e registrada conforme a legislaçao
vigente."

7/

4^



REPÚBLICA FEDERyVriVA DO BRASIL
fARTORlO DE OFICIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E NOTASíTK I

A

ISJltylJlt \tT ■ iiirinniriw^
*1 NSTITUTO"

CABANOS
- --NEMA E CULTORADE C

Art. 25 - Compete ao Diretor (a) Executivo;

doações junto a pessoas físicas e jurídicas,I. Buscar

informado de todas as doações em
nome daManter o presidente

dinheiro ou bens ^

entidade;

Encaminhar mensal a contabilidade o TncFitutn-
doações adquiridas durante o período em nome do Instituto,

II.
arrecadado mensalmente em

relatório de todas
III.

colaboração ao presidente nasPrestar, de modo geral, a sua ' ^ ^ a^.
tomadas de decisões de acordo com o objetivo da entidade,

IV.

Realizar pagamentos de despesas fiscais, comerciais, folha de
pagamentos e aos prestadores de serviço, autorizadas pelo

V.

presidente.

de suas
Dar suporte geral ao presidente na execução
obrigatorledades;

VI.

Obter suporte com a contabilidade e com o juridico da entidade
negociações perante os futuros

VII

sempre que necessário nas
doadores da entidade;

sob sua responsabilidade mensalmente realizar a
dinheiro arrecadado em nome do

fins de

VIII. Fica

transferência e depósito em
entidade paraconta jurídica na

regulamentação da entrada e saida de acordo
Instituto na

contabilização e
Lei de transparência fiscal.com a

Art 26-0 Conselho Fiscal será composto por três membros eleitos
pela Assembléia Geral na mesma ocasião da eleição da diretoria.

O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato§ io
da Diretoria.

§ 20 - Em caso de vacância, poderá ser escolhido novo nome,
submetido à apreciação da Assembléia Geral.

n
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Art. 27 - Compete ao Conselho Fiscal:

livros de escrituração da entidade;I. Examinares

Examinar o balancete
tesoureiro (a), opinando a respeito,

semestral apresentado pelo secretário (a)
II.

ou

relatório anual dabalanços e inventários com oIII. Apreciar os
Diretoria;

opinar sobre a aquisição de bens, por parte do instituto.IV.

- o Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada 12Paráarafo Único . .
meses, e extraordinariamente, sempre que necessário.

VII - DO CONSELHO CONSULTIVO

Alt 28 - com o objetivo de assessorar os associados e funcionários
INSTITUTO CABANOS DE CINEMA E CULTURA

consecução de seus objetivos estatutários, e „
elaboração condução e implementação de suas açoes,
nroletos ok sócios efetivos indicarão nos termos do artigo 15, ahnea
TTT irP<;te Estatuto pessoas de reconhecimento saber e idoneidade,
III deste Estatuto, pesso^^^^^

Conselho Consultivo do "INSTITUTO CABANOS DE

$$
na

do na

nos campos

comporem o
CINEMA E CULTURA".

Conselho Consultivo compor-se-á de no máximo quinze
mandato de quatro (04) anos, e reunir-se-a sernpre

por sugestão do Diretor Executivo,

Art. 29-0

membros, com
convocado pelo Presidente, ouque

com ausência do primeiro.

Pnráarafo Primeiro - Os membros do Conselho Consultivo serão
convocados somente quando necessário pelo
coordena os trabalhos desse Conselho por nao terem nomeaçao para
tomadas de decisões.

Parágrafo Segundo - As deliberações e pareceres
do Conselho

if

)
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Fiscal serão tomadas por maioria simples, cabendo ao seu Presidente
0 voto de qualidade.

Art. 30 - Compete ao Conselho Consultivo

INSTITUTO CABANOS DE CINEMA EI - Orientar os gestores do ,
, oferecendo as ressalvas que julgarem necessanas,CULTURA

tomadas de decisões estratégicas do "INSTITUTOII - Auxiliar nas

CABANOS DE CINEMA E CULTURA", sempre que necessário,

III - Oferecer ajuda em desafios específicos;

IV - Ajustar a estrutura organizacional às necessidades do publico
junto ao "INSTITUTO CABANOS DE CINEMA E CULTURA .

VIII - DO CONSELHO FISCAL

Art 31 “ Quando convocados nos termos de Artigo 24, Parágrafo
Terceiro, deste Estatuto, o Conselho Fiscal será ^'scalizador da
administração contábil financeira do "INSTITUTO^ CABANOS DE
CINEMA E CULTURA", e será composto de tres membros de
idoneidade reconhecida.

Parágrafo único. Os membros do Conselho Fiscal serão convidados
pelos associados efetivos, e nomeados pela Assembleia Geral, nos
termos do Artigo 15, alínea III deste Estatuto.

Art. 32 ~ Compete ao Conselho Fiscal, ou se for o caso, aos Auditores
Externos:

- Dar parecer formal sobre os relatórios e demonstrações contábil-
INSTITUTO CABANOS DE CINEMA E CULTURA ,

I

financeiras do

oferecendo as ressalvas que julgarem necessanas;

envolva o patrimônio doII ~ Opinar sobre qualquer matéria que
/1
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INSTITUTO CABANOS DE CINEMA E CULTURA", sempre que

necessário;

III - Comparecer, quando convocados, às Assembléias Gerais, para

esclarecer seus pareceres, quando assim julgarem necessário;

IV opinar sobre a dissolução e liquidação do
CABANOS DE CINEMA E CULTURA".

INSTITUTO

Parágrafo Primeiro - Os membros do Conselho Fiscal elegerão, por
maioria simples, o seu Presidente, que coordenará os trabalhos desse
Conselho.

Parágrafo Segundo - O Conselho Fiscal deliberará por maioria
simples, cabendo ao seu Presidente o voto de qualidade.

Parágrafo Terceiro - O Conselho Fiscal só será instalado, e seus

membros convocados, se o ''INSTITUTO CABANOS DE CINEMA E

CULTURA" não contratar auditores externos, ou se assim exigir,
através de maioria simples, a Assembléia Geral.

IX - DO PATRIMÔNIO

Art. 33-0 patrimônio do "INSTITUTO CABANOS DE CINEMA E

CULTURA" será constituído por doações de pessoas físicas e/ou

jurídicas, de direito público ou privado, nacional e estrangeiro.

Art. 34-0 "INSTITUTO CABANOS DE CINEMA E CULTURA" não

distribuirá qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas receitas a

título de lucro ou participação nos resultados sociais.

Parágrafo Único - O
CULTURA

subvenção que possa comprometer sua independência e autonomia
perante os eventuais doadores ou subventores.

INSTITUTO CABANOS DE CINEMA E

não poderá receber qualquer tipo de doação ou
90

-)
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XI - DO REGIME FINANCEIRO

ano.

encaminhadas

rí.s».
Geral, para análise e aprovação.

XI - DA QUALIFlCAÇAO

CABANOS DE CINEMA E

como Organização da Sociedade Civil de Interesse
Lei n° 9.790, de Março de 1999.

INSTITUTODa Qualificação do
CULTURA" I
Público de Acordo com a

Art 17-0 "INSTITUTO CABANOS DE CINEMA E CULTURA" nao

seu patrimônio.

Arf - O "INSTITUTO CABANOS DE CINEMA E CULTURA"

rp"í:ct:r;aTaV^te;lão""e^
território nacional.institucionais no

- No caso de dissolução, aprovada ® Pf'" f"^^^00
Geral convocada especialmente para este fim, nos termos do Artigo
15 proceder-se-á 0 levantamento do seu .
cbriga’;orímente será destinado a
refessfpúbto'^Sm fins°^crativos"'que tenham objetivos sociais
semelhantes.

Art. 39

que

Art 40-0 "INSTITUTO CABANOS DE CINEMA E CULTURA" em
Xservânc?a dos princípios da legalidade, impessoalidade,

//
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cabanos’’
CINEMA E CULTURAOE

decorrência da participação no respectivo processo decisorio.em

- O conselho fiscal ou órgão equivalente, terá competência
relatórios de desempenho financeiro e contabn,

Art. 41

para opinar sobre os .
e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres

organismos superiores da entidade.para os

INSTITUTO CABANOS DE CINEMA EArt. 42 - Na hipótese do ^ « o
CULTURA" perder a qualificação instituída pela Lei n 9.790, de ZJ
de março de 1999, o respectivo acervo patrimonial disponível,
adquirido com recursos públicos durante o período em que perdurou

transferido a outra pessoa jurídica
desta Lei, preferencialmente que tenha o

aquela qualificaçao, sera
qualificada nos termos
mesmo objetivo social.

Art 43 - Haverá a possibilidade de se instituir remuneração para os
dirigentes da entidade que atuem efetivamente na gestão executiva e
para aqueles que a ela prestam serviços específicos, respeitados, em
ambos os casos, os valores praticados pelo mercado, na regiao
correspondente à sua área de atuação.

Art 44-0 "INSTITUTO CABANOS DE CINEMA E CULTURA"
observará as normas de prestação de contas, que determinarão, no
mínimo:

- a observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das
Normas Brasileiras de Contabilidade;
I

II - que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento
do exercício fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações
financeiras da entidade, incluindo-se as certidões negativas de
débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os a disposição para
exame de qualquer cidadão;

III - a realização de auditoria, inclusive por auditores externos
independentes se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos
objeto do termo de parceria conforme previsto em regulamento;

IV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem
pública recebidos pela Organizações da Sociedade Civil de Interesse

7/
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CABANOS
OE CINEMA E CULTURA

Pública será feita conforme determina o parágrafo único do art. 70 da
Constituição Federal.

Art. 45

CULTURA", Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, a
participação em campanhas de interesse político-partidário ou

eleitorais, sob quaisquer meios ou formas.

INSTITUTO CABANOS DE CINEMA EÉ vedada o

Se optar por atuar como Rádio Comunitária, inclua esteNota:

capítulo no estatuto:

XII - DA EXECUÇÃO DO SERVIÇOS DE RADIO DIFUSÃO
COMUNITÁRIA

Art. 46 - Será Instituído o Conselho Comunitário de, no mínimo, cinco

(05) pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais
como associações de classe beneméritas ou de moradores, desde que
legalmente instituídas.

O Conselho Comunitário terá o fim específico deArt. 47

acompanhar a programação da emissora, caso o "INSTITUTO
CABANOS DE CINEMA E CULTURA" venha explorar serviços de

radiodifusão, com vistas ao atendimento do interesse exclusivo da

comunidade e aos princípios do artigo 4® da Lei de Radiodifusão
Comunitária.

Art. 48 - A responsabilidade e a orientação intelectual da rádio
comunitária do "INSTITUTO CABANOS DE CINEMA E CULTURA

caberá sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos.

tr

Art. 49-0 quadro de pessoal da rádio comunitária do "INSTITUTO
CABANOS DE CINEMA E CULTURA" será constituído de, ao menos,

2/3 (dois terços) de trabalhadores brasileiros.

Art. 50-0 "INSTITUTO CABANOS DE CINEMA E CULTURA" não

efetuará nenhuma alteração do presente estatuto sem prévia
autorização dos órgãos competentes.

4^ Ut/W-



CINEMA E COUTORADE

Art 51-0 "INSTITUTO CABANOS DE CINEMA E ^U^URA
adotará o nome de fantasia de "Rádio Comunitária CABANOS FM
para a execução do serviço de radiodifusão comunitana.

XIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art 52 - É expressamente proibido o uso da
a^s que envolvam o "INSTITUTO CABANOS DE CINEMA E
CULTURA" em obrigações relativas a negocios estranhos ao
objetivo social, especiaimente a prestação de avais, endossos, fianças
e caução de favor.

seu

Maragogi/AL, 10 de julho de 2025.

MARCOS VINICIOS DOS SANTOS
(Presidente)

H ZcfcSiüll ÍK»

.-.MORlM'V-NADRIANO nr- tj

■ ■ 4

iÍascimento amorim
OAB/SP n° 289.143

ADRIANO DO
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Fmit (17) 9 9:02-0641 - e-m.iil: caru>ru.lolid,im:i|-asoBial<“>R i"-"l.ura
‘ Vanassa Ulurte - Tabdiã e ReB,.tradura

rra-rmAO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS
de Notas e Registro de Imóveis de

CERTIFICO que junlo ao livro A-2 de Registro Civil de Pessoa Jurídica do 1“ Registro
® 231, OS seguintes documentos

AL, foi registrado sob Av-8 e Av-9 do registro nMaragogi-

Liiiwjimii. I
«CABANOS
^ oe CINEMA E COUTURA

ATA DA ASSEMBU.A GERAL EXTRAORDINÁRIA DE
SOCIAL. mausÃo de atividades e alteraçao estatutária.

'INSTITUTO CABANOS OE CINEMA E CULTURA"
CNPJ: 40.631.949/0001-04

Maragogi, na Rodo ● Maratroci/AL CEP- 57 955-000, reuniram-se os
Galeria Sta Luzia B; Ponta de Mangue, Maragogi/AL, ctK. :>/.33s ,

assim constituída a mesa. A a^embleia fo. m^iada às
10:00 horas na primeira chamada, dardo início às seguintes deliberaçoes-

1. Alteração da Denominação Social;
!i. Inclusão de CNAE de Atividades;

IS: A^raç^o d- Atividades no Art. 4 do Estatuto vigente.
,„ic,a,men,e foi deliberado o primeiro «em d, peote ° o‘pOR
SOCIAL,, rtoe epds proposta t
UNANIMIDADE, passando assim, de INSTITUIU i_a
CULTURA" para "INSTITUTO CABANOS DE CINEMA E CULTURA F.ca cons.^ado que

refere unicamente ao nome da instituição, mantendo-se incólumes toda
finalidades ]á estabelecidas no Estatuto Social vigente e nas

alteração se

demais disposições e

deliberações anteriores.

as

seguida deliberado o segundo item da pauta (INCLUSO DE CNAE DE
ATIVIDADES) foi ressaltado que, conforme o Art. 4 do Estatuto Social, o Inst tuto ,á

nlal ampla,Ld engloba o desen.*imen.o bumar», coitoraI, ^aicultura local, organizaçao de palestras, seminários,
de rádio eTV comunitária, entre

defesa de

possui uma
e econômico, promoção
eventos, oficinas, feiras e exposições, administração
outras ações que caracterizam sua atuação no campo da cultura, arte e
direitos sociais, após ampla discussão, os associados aprovaram a mclusao de CNAE

de

1
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CABANOS
-- CINEMA C COLTURAOE

Atividades, que iá são

objeto social, apos apresentaça , ■ . ródieos e descrições abaixo estão em
atividades correspondentes aos -^-'^‘“^“f.^^Vnvolvidas pelo Instituto,

artes cênicas, espetáculos e outras atividades

que as

plena consonância e são inerentes com as

9003-5/00 - Gestão de espaços para

9001-9/99 - Produção de espetáculos de
atividades artisticas não especiflcadas -teriormen^^
5911-1/99 - Atividades de produção cmematografrca, de videos
de televisão não especificadas anteriormente.

Ficando 0 Objeto social com a seguinte redação:
finalidade apoiar e

CINEMA E CULTURA" tem por

defesa, elevação e manutenção da qualidade de vida do ser
atividades de educação profissional, especial

famílias de baixa renda, representar os
- poderes constituídos, promover e

, cultural, social e econômico e bem-estar
administrar recursos de

INSTITUTO CABANOS DEO

desenvolver ações para

humano e do meio ambiente, através das
e ambiental, arrecadação de doações para

reivindicações junto aos
moradores locais em suas

contribuir para o a

da comunidade, e promoção de cultura J j seminários, eventos e
qualquer espécie e de qualquer natureza: ^ desenvolver

””»rrrrrr»:r::r;rr.
^ profissionalizantes; administrar Jornal,

setor governamental;

desenvolvimento humano

programas

faculdades, universidades, escolas técnicas e
Rádio e TV comunitária; intepar com programas of.ca.s com
promoção de acordos nacionais e , ^..i^.ência de gestão;

^ "r::<poslçaes; desenvower es^c^s de
profissional; desenvolver programas de ass.stencia e

á emancipação nos bairros e distritos da
artes cênicas, espetáculos e outras
associativas ligadas à cultura e à arte.

desenvolvimento de programas

organizar

treinamento e capacitação
social; coletar assinaturas de apoioinclusão

região de atuação, gestão de espaços para
atividades artísticas, atividades de organizações

2
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DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

40.631.949
NOME EMPRESARIAL (finna OU denominação)

INSTITUTO CACA DIEGUES DE CINEMA E CULTURA

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOUCÍTADOS / DATA DO EVENTO

102 Inscricao d(tô demais estabelecimeritos

Número de Controle; AL03513410 - 40631949000104

03. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
CPFNOME

MARCOS VINICiOS DOS SANTOS 316.367.956-68

DATA

21/08/2025
LOCAL

04. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL
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● Receita Federai do Brasít

PROTOCOLO REDEStM
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01. IDENTIFICAÇÃO
N® DE ÍNSCRIÇÃO NO CNPJ
40.631.949/0001-04

NOME EMPRESARIAL (firnia ou denominação)

INSTITUTO CABANOS DE CINEMA E CULTURA

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

220 Alteracao do nome empresarial (firma ou denominacao) -10/07/2025
244 Alteracao de atividades econômicas (principal e secundarias) ● 10/07/2025

Número de Controle: AL56129020 - 40631949000104

03. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
CPFNOME

MARCOS VINICIOS DOS SANTOS 916.367.956-68

DATA

26/08/2025
LOCAL

04. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DICrTAL

]{Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI: 916.367.956-68
Aprovado pela Instnjçáo Normativa n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Imprimir
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. Estado de Alagoas

JL^ÍC Secretaria de Estado da Fazenda
Superintendência da Receita Estadual

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS

Certidão fornecida para o CNPJ: 40.631.949/0001-04

Nome/Contribuinte:

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual cobrar débitos ainda não registrados ou que venham

3 ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda,
constatamos não existir, até a presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos do contribuinte e refere-se a débitos de
natureza tributária e descumprimento de obrigações acessórias.

Certidão emitida gratuitamente com base na Instrução Normativa SEF n°. 27 de 15 de maio de 2017.

Certidão emitida nos termos do art. 78 da Lei n° 6.771/06 e do art. 255 do Decreto n° 25.370/13.

Válida até 01/11/2025

Emitida às 12:22:57 do dia 02/09/2025

Código de controle da certidão: 60CF-F6B9-E2A5-4718

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Executiva da Receita
Estadual na internet, no endereço: www.sefaz.al.gov.br.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

INSTITUTO CACA DIEGUES DE CINEMA E CULTURA (MATRIZ E FILIAIS)Nome:

CNPJ: 40.631.949/0001-04

Certidão n°: 51970106/2025

Expedição: 04/09/2025, às 16:22:40
Validade:

de sua expedição.

03/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que IKSTITÜTO caca diegues de cinema e cultura (matriz e
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

40.631.949/0001-04, NÃO CONSTA
O

642-A e 883-A da Consolidação

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constara os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legai, contiver força executiva.

- -i!7 . rr



Consulta Regularidade do Empregador04/09/25,16:16

CAtXA
CAIXA ECONOM-CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

40.631.949/0001-04

ASSOC COMUNITÁRIA UNIDOS PELO BEM ACUB

RUA LAZARO TOLEDO DE QUEIROZ 90 / CON3 HAB SETOR D / ITAPEVI /
SP / 06663-095

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:19/08/2025 a 17/09/2025

Certificação Número: 2025081905375662265064

Informação obtida em 04/09/2025 16:14:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consutta-crf.caixa.gov.br/consuttacrf^ages/consuttaEmpregador4sf 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoiia>Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; INSTITUTO CACA DIEGUES DE CINEMA E CULTURA
CNPJ: 40.631.949/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nadonal (PGFN).

Esta certidão é váfida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
fias alíneas 'a' a *d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <ht4í://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfri.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:12:16 do dia 04/09/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 03/03/2026.

Código de controle da certidão: AE7E.E5D5.9D3D.7B99
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

SECRETARIA DE FINANÇAS

SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE MERCANTIL

Endereço: RUA FRAJ4CISCO HOLANDA CAVALCANTE, NM4 TÉRREO - MARAGOGI - AL - CENTRO Telefone: (82)38118-1548 CNPJ: 12.248.522/0001-96

INSTITUTO CACÁ DIEGUES DE CINEMA E CULTURA

RODOVIA AL 101 NORTE

Contribuinte:

0 Inscrição:

CPF/CNPJ; 40.631.949/0001-04

Sequéncial/Número

Cadastro:

SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE

VencimentoSub-Divida StatusAno Prestação

2025 28/02/2025LANÇAMENTO NORMAL

EMISSÃO BOLETO

PAGO1

PAGO 04/09/20252025 1

Tnbutus Informática LTDA \/«tváo: 3.O.R. EnáBBÂa. 22/10/202S Pà^tna: i da 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI\X/

Secretaria da Fazenda

DECLARAÇÃO DE SERVIÇOS SEM MOVIMENTO

DADOS DO CONTRIBUINTE PRESTADOR

FEV/2025Competência:9903399

40.631.949/0001-04

INSTITUTO CACÁ DEGUES DE CINEMA E CULTURA

N° Cadastro

CNPJ/CPF:

Contribuinte:

DECLARAÇÃO SEM MOVIMENTO INSTITUTO CACÁ DIEGUES DE CINEMA E CULTURA, inscrita no CNPJ/MF
sob 0 n*40631949000104 com sede na AL 101 NORTE - SANTA LUZIA n* 209 - Município de MARAGOGI Estado
ALAGOAS vem através desta DECLARAR que não houve movimento na atividade de prestação de serviços da
empresa, referente ao mès de FEVEREIRO de 2025.

Declara, ainda, que este documento representa a expressão da verdade e que está ciente que fazer declaração falsa,
omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos ou empregar outra fraude para eximir-se, total ou parcialmente, de
pagamento de tributo, fica o contribuinte ou dedarante sujeitos as penalidades previstas no Código Tributário do
Município de MARAGOGI. do Código Civil Brasileiro e da Lei Federal n“ 8.137/90/1990 que trata dos crimes contra a
ordem tributária.



prefeitura municipal de maragogi
Secretaria da Fazenda

DECLARAÇÃO DE SERVIÇOS SEM MOVIMENTO

DADOS DO CONTRIBUINTE PRESTADOR

Competência:

Si

JAN/2025
9903399

40.631.949/0001-04

INSTITUTO CACÂ DIEGUES DE CINEMA E CULTURA

N" Cadastro

CNPJ/CPF:

Contribuinte:

DECLARACAO sem movimento instituto CACA DIEGUES DE CINEMA E CULTURA, ^NW/MF
sob 0 n^40631949000104 com sede na AL 101 NORTE - SANTA LUZIA n" 209 - Município de
ALAGOAS vem através desta DECLARAR que não houve movimento na atividade de prestação de serviços da
empresa, referente ao mês de JANEIRO de 2025.
Declara ainda que este documento representa a expressão da verdade e que está ciente que fazer
omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos ou empregar outra fraude para do
Daoamento d^ributo fica o contribuinte ou dedarante sujeitos as penalidades previstas no C^igo Tnbutáno do
Spio de MAlSlGÒG^do Código CMI Brasileiro e da Lei Federal n" 8.137/90/1990 que trata dos cnmes contra a
ordem tributária.



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

Secretaria da Fazenda

DECLARAÇÃO DE SERVIÇOS SEM MOVIMENTO

DADOS DO CONTRIBUINTE PRESTADOR

DEZ/20249903399

40.631,949/0001-04

INSTITUTO CACÁ DIEGUES DE CINEMA E CULTURA

Competência:N° Cadastro

CNPJ/CPF;

Contribuinte:

DECLARAÇÃO SEM MOVIMENTO INSTITUTO CACÁ DIEGUES DE CINEMA E CULTURA, Inscrita no CNPJ/MF
sob o n“40631949000104 com sede na AL 101 NORTE - SANTA LUZIA n® 209 - Município de MARAGOG! Estado

ALAGOAS vem através desta DECLARAR que não houve movimento na atividade de prestação de serviços da
empresa, referente ao mês de DEZEMBRO de 2024.

Declara, ainda, que este documento representa a expressão da verdade e que está ciente que fazer declaração falsa,
omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos ou empregar outra fraude para eximir-se, total ou parcialmente, de
pagamento de tributo, fica o contribuinte ou declarante sujeitos as penalidades previstas no Código Tributário do
Município de MARAGOGI, do Código Cí\nl Brasileiro e da Lei Federal n“ 8.137/90/1990 que trata dos crimes contra a
ordem tributária.



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI\^/

& Secretaria da Fazenda

DECLARAÇÃO DE SERVIÇOS SEM MOVIMENTO

DADOS DO CONTRIBUINTE PRESTADOR

AGO/2025Competência:9903399

40.631.949/0001-04

INSTITUTO CACÁ DIEGUES DE CINEMA E CULTURA

hT Cadastro

CMPJ/CPF:

ContriiHiinte:

DECLARAÇÃO SEM MOVIMENTO INSTITUTO CACÃ DIEGUES DE CINEMA E CULTURA, inscrita no CNPJ/MF
sob o n'40631949000104 com sede na AL 101 NORTE - SANTA LUZIA n“ 209 - Município de MARAGOGI Estado
ALAGOAS vem através desta DECLARAR que não houve movimento na atividade de prestação de serviços da
empresa, referente ao mês de AGOSTO de 2025.

Declara, ainda, que este documento representa a expressão da verdade e que está ciente que fazer declaração falsa,
omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos ou empregar outra fraude para eximir-se, total ou parcialmente, de
pagamento de tributo, fica o contribuinte ou declarante sujeitos as penalidades previstas no Código Tributário do
Município de MARAGOGI, do Código Civil Brasileiro e da Lei Federal n“ 8.137/90/1990 que trata dos crimes contra a
ordem tributária.



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI\-i^/

Secretaria da Fazenda

DECLARAÇÃO DE SERVIÇOS SEM MOVIMENTO

DADOS DO CONTRIBUINTE PRESTADOR

9903399N” Cadastro SET/2025Competência:

40.631.949/0001-04

INSTITUTO CACÁ DIEGUES DE CINEMA E CULTURA

CNPJ/CPF:

Contribuinte:

DECLARAÇÃO SEM MOVIMENTO INSTITUTO CACÁ DIEGUES DE CINEMA E CULTURA, Inscrita no CNPJ/MF
sob o n“40631949000104 com sede na AL 101 NORTE - SANTA LUZIA n“ 209 - Município de MARAGOGI Estado
ALAGOAS vem através desta DECLARAR que não houve movimento na atividade de prestação de serviços da
empresa, referente ao mês de SETEMBRO de 2025.

Declara, ainda, que este documento representa a expressão da verdade e que está ciente que fazer declaração falsa,
omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos ou empregar outra fraude para eximir-se. total ou pardalmente, de
pagamento de tributo, fica o conUibuinte ou deciarante sujeitos as penalidades previstas no Código Tributário do
Município de MARAGOGI, do Código Civil Brasileiro e da Lei Federal n" 8.137/90/1990 que trata dos crimes contra a
ordem tributária.



\X/' PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

Secretaria da Fazenda

DECLARAÇÃO DE SERVIÇOS SEM MOVIMENTO

DADOS DO CONTRIBUINTE PRESTADOR

9903399

40.631.949/0001-04

INSTITUTO CACÂ DEGUES DE CINEMA E CULTURA

JUN/2025N° Cadastro Competência:

CNPJ/CPF:

Contribuinte:

DECLARAÇÃO SEM MOVIMENTO INSTITUTO CACÁ DIEGUES DE CINEMA E CULTURA, inscrita no CNPJ/MF
sob o n“40631949000104 com sede na AL 101 NORTE - SANTA LUZIA n* 209 - Município de MARAGOGI Estado
ALAGOAS vem através desta DECLARAR que não houve movimento na atividade de prestação de serviços da
empresa, referente ao mês de JUNHO de 2025.

Declara, ainda, que este documento representa a expressão da verdade e que está ciente que fazer declaração falsa,
omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos ou empregar outra fraude para eximir-se, total ou parcialmente, de
pagamento de tributo, fica o contribuinte ou declarante sujeitos as penalidades previstas no Código Tributário do
Município de MARAGOGI, do Código CivH Brasileiro e da Lei Federa! n* 8.137/90/1990 que trata dos crimes contra a
ordem tributária.



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAG06I\X/

Sj. Secretaria da Fazenda

DECLARAÇÃO DE SERVIÇOS SEM MOVIMENTO

DADOS DO CONTRIBUINTE PRESTADOR

9903399

40.631,949/0001-04

INSTITUTO CACA DIEGUES DE CINEMA E CULTURA

MAI/2025Competência:Cadastro

CNPJ/CPF;

Contribuinte:

DECLARAÇÃO SEM MOVIMENTO INSTITUTO CACÁ DIEGUES DE CINEMA E CULTURA, inscrita no CNPJ/MF
sob o nM0631949000104 com sede na AL 101 NORTE - SANTA LUZIA n* 209 - Município de MARAGOGI Estado
ALAGOASvem através desta DECLARARque não houve movimentona atividade de prestação de serviços da
empresa, referente ao mês de MAIO de 2025.

Declara, ainda, que este documento representa a expressão da verdade e que está ciente que fazer declaração falsa,
omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos ou empregar outra fraude para eximir-se, total ou parcialmente, de
pagamento de tributo, fica o contribuinte ou dedarante sujeitos as penalidades previstas no Código Tributário do
Município de MARAGOGI, do Código Cíví) Brasileiro e da Lei Federal n“ 8.137/90/1990 que trata dos crimes contra a
ordem tributária.



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

a. Secretaria da Fazenda

DECLARAÇÃO DE SERVIÇOS SEM MOVIMENTO

DADOS DO CONTRIBUINTE PRESTADOR

9903399

40.631.949/0001-04

INSTITUTO CACÁ DIEGUES DE CINEMA E CULTURA

ABR/2025N° Cadastro

CNPJ/CPF;

Competência:

Contribuinte:

DECLARAÇÃO SEM MOVIMENTO INSTITUTO CACÁ DIEGUES DE CINEMA E CULTURA, Inscrita no CNPJ/MF
sob o n*40631949000104 com sede na AL 101 NORTE - SANTA LUZIA n'* 209 - Município de MARAGOGI Estado
ALAGOASvem através desta DECLARARque não houve movimentona atividade de prestação de serviços da
empresa, referente ao mês de ABRIL de 2025.

Declara, ainda, que este documento representa a expressão da verdade e que está ciente que fazer declaração falsa,
omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos ou empregar outra fraude para eximir-se, total ou parcialmente, de
pagamento de tributo, fica o contribuinte ou dedarante sujeitos as penalidades previstas no Código Tributário do
Município de MARAGOGI, do Código Civil Brasileiro e da Lei Federal n“ 8.137/90/1990 que trata dos crimes contra a
ordem tributária.



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

Secretaria da Fazenda

DECLARAÇÃO DE SERVIÇOS SEM MOVIMENTO

DADOS DO CONTRIBUINTE PRESTADOR

N** Cadastro 9903399

40.631.949/0001-04

INSTITUTO CACÁ DIEGUES DE CINEMA E CULTURA

MAR/2025Competência:

CNPJ/CPF:

Contribuinte:

DECLARAÇAO sem movimento instituto CACÁ DIEGUES DE CINEMA E CULTURA, inscrita no CNPJ/MF
sob o n“40631949000104 com sede na AL 101 NORTE - SANTA LUZIA n® 209 - Município de MARAGOGI Estado
ALAGOAS vem através desta DECLARAR que não houve movimento na atividade de prestação de serviços da
empresa, referente ao mês de MARÇO de 2025.

Dedara, ainda, que este documento representa a expressão da verdade e que está ciente que fazer declaração falsa,
omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos ou empregar outra fraude para eximir-se, total ou parcialmente, de
pagamento de tributo, fica o contribuinte ou declarante sujeitos as penalidades previstas no Código Tributário do
Município de MARAGOGI, do Código Civil Brasileiro e da Lei Federal n“ 8.137/90/1990 que trata dos crimes contra a
ordem tributária.



K Instituto Cabanos de Cinema e Cultura

Plano Anual

I l
i< ^ S * ' J 'J t 0

[CABANOS
Qt CtSCVH i CsJbTgKA

o Instituto Cabanos vai levar ainda mais arte, cultura e oportunidades para toda a região.

Nosso compromisso é claro: aproximar as pessoas da cultura, valorizar nossas tradições e criar

oportunidades para que todos possam aprender, se expressar e viver experiências únicas.

Cinema e Audiovisual● «

Cinema de Calçada
Sessões de cinema ao ar livre, com pipoca e refrigerante

gratuitos, em praças e ruas de várias comunidades.

Mostra do Mar

Exibições de filmes brasileiros em espaços públicos, com
debates e presença de cineastas.

Documentário "Guerra dos Cabanos"

Resgate da história da nossa região por meio de um
documentário especial que vai emocionar e inspirar. MXdtOCt AL

\ ■ /

Formação e Capacitação

Cursos de Fotografia e Edição
Para quem quer aprender a registrar e criar Imagens
com qualidade profissional

Modelagem e Impressão 3D
Novas tecnologias aplicadas à criatividade, formando
profissionais para o futuro.

Eventos e Tradições

Arraiá Cabanos

Festa junina com quadrilhas, comidas típicas,

apresentações culturais e muita alegria.

Feira de Artesanato Cabanos

Espaço para artesãos locais venderem suas peças e
mostrarem seu talento, atraindo moradores e turistas.

Feira Literária de Maragogi
Livros, contadores de histórias, oficinas e encontros
com escritores.

Encontro de Sanfoneiros

Preservando e celebrando a música regional

FeiraGastronômica

Delícias da culinária local, com chefs e receitas que
valorizam nossa terra.

PORQUE Essas ações fortalecem a cultura local,
TUOO

criam oportunidades para jovens e
ÍMroRTA? adultos, movimentam a economia e
ISSODistrito Cultura

Oficinas e apresentações teatrais abertas ao público. aproximam a comunidade.

O Instituto Cabanos acredita que a cultura transforma vidas.
Em 2025. estaremos nas ruas, nas praças, nas escolas e nos corações de Maragogi e região.

Juntos, vamos construir um ano de muito aprendizado, diversão e valorização das nossas raízes.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO CACA DIEGUES DE CINEMA E CULTURA

CNPJ: 40.631.949/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federa! do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoría-Geral da Fazenda Nadonai (PGFN),

Esta certidão é válida para o estabeledmento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas ’a’ a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wviw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gralultamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:12:16 do dia 04/09/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 03/03/2026.

Código de controle da certidão: AE7E.E5D5.9D30.7B99
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.


